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PROJETO BÁSICO 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E DA UNIDADE DEMANDANTE E DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Cordisburgo/MG 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde 

SETOR REQUISITANTE: Administração Geral da Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Andreza Vieira de Souza Marques 

MATRÍCULA: Secretária Municipal 

E-MAIL: saude@cordisburgo.mg.gov.br 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução de obras de reforma e ampliação da sede da 

Secretaria Municipal de Saúde deste município de Cordisburgo/MG. 

1.2. O objeto desta licitação tem natureza de Obra de Engenharia, por se enquadrar na classificação nos 

termos do parágrafo XII, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, como todo serviço de 

engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, 

de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens (art. 6º, inciso XXI, alínea “a”, da Lei Federal 14.133/2021).O prazo de 

vigência desta contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem como objetivo viabilizar a reforma e ampliação da estrutura física da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cordisburgo/MG, medida que se revela essencial, estratégica e urgente para o pleno 
funcionamento das atividades administrativas e operacionais do setor de saúde pública no município. 

Atualmente, a infraestrutura da sede da Secretaria encontra-se defasada, com limitações estruturais, 
funcionais e de acessibilidade, o que compromete diretamente a qualidade dos serviços prestados à 
população, bem como as condições de trabalho dos servidores públicos. A edificação existente apresenta 
desgastes físicos, problemas de ventilação, instalações elétricas e hidráulicas obsoletas, além de falta de 
espaço para comportar equipes técnicas, arquivos, equipamentos e reuniões institucionais. 

A ampliação do espaço físico permitirá a reorganização dos setores internos, melhorando o fluxo de 
atendimento, a gestão das políticas públicas de saúde e a articulação entre os diferentes programas 
vinculados à Secretaria, como Vigilância Sanitária, Atenção Primária e Saúde Bucal. Além disso, a intervenção 
garantirá acessibilidade universal, adequação às normas técnicas de segurança e salubridade, e melhoria do 
ambiente de trabalho e atendimento ao público. 
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Considerando que a Secretaria de Saúde é o órgão responsável pelo planejamento, coordenação e execução 
das ações de saúde no município, é imprescindível dotá-la de uma estrutura física condizente com sua função 
institucional, respeitando os princípios da eficiência, legalidade e continuidade do serviço público. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade da contratação de empresa especializada para a 
execução da reforma e ampliação da sede da Secretaria Municipal de Saúde de Cordisburgo, visando garantir 
melhores condições de trabalho, gestão e atendimento à população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A contratação de empresa especializada para execução de projeto de reforma e ampliação da Secretaria 

de Saúde deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

em seus anexos, encontra-se delimitada neste documento a partir dos seguintes requisitos: 

3.1.1 A presente etapa apresenta elementos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021. 

3.1.2 A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de obra, definida pelo 

artigo 6°, XII, da Lei 14.133/2021, como “toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza 

ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel.” 

3.1.3 Para a execução dos serviços do presente Projeto Básico sugere-se a execução indireta, por meio 

de contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura, baseado na Lei nº 

14.133/21, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, por meio de MENOR PREÇO 

GLOBAL, tendo em vista a vantajosidade para a Administração, oriunda da economia de escala; 

3.1.4 Definição do local dos serviços:  Rua Frei Estevam, nº 111 – anexo ao Centro Municipal de 

Saúde “Jenny Negrão de Lima”, na sede deste município. 

3.1.5 Após a realização dos levantamentos preliminares, verificou-se que os serviços a serem 
contratados consistirão, em síntese, nos seguintes: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1       

1. 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE (146,89m²) 

    

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL     

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS  3,00  

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES     

1.2.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M2  3,00  

1.2.2. 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, 
TIPO 3, PARA DEPÓSITO/FERRAMENTARIA DE OBRA, COM 
MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) METROS COMPRIMENTO, 
(2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS ALTURA ÚTIL 
INTERNA, INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS, 
EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E LIGAÇÕES 
PROVISÓRIAS EXTERNAS 

mês  3,00  
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1.2.3. 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, 
INCLUSIVE CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM 
CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), 
EXCLUSIVE LOCAÇÃO DO CONTAINER 

un  1,00  

1.2.4. 

TAPUME DE PROTEÇÃO PARA TRANSEUNTE EM TELA DE 
POLIETILENO, COM MÓDULO NA DIMENSÃO DE 
(150X150)CM, INCLUSIVE PONTALETE COM BASE DE APOIO 
EM CONCRETO MAGRO, FORNECIMENTO E 
MOVIMENTAÇÃO 

m  200,00  

1.2.5. PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PR A1  1,00  

1.2.6. 
PROJETO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA DE 
CABEAMENTO 
ESTRUTURADO/CFTV/ALARME/SEGURANÇA/SONORIZAÇÃO 

PR A1  1,00  

1.2.7. PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS PR A1  1,00  

1.2.8. 
PROJETO DE PREVENÇÃO A COMBATE A INCÊNDIO, 
INCLUSIVE APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS 
E ENTREGA DE AVCB 

PR A1  1,00  

1.2.9. PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PR A1  2,00  

1.3. DEMOLIÇÕES      

1.3.1. 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3  14,97  

1.3.2. 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3  6,48  

1.3.3. 
DEMOLIÇÃO DE LAJES, PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3  3,42  

1.3.4. 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 
MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

m2  15,49  

1.3.5. 

REMOÇÃO MANUAL DE TELHA CERÂMICA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

m2  104,55  

1.3.6. 

REMOÇÃO MANUAL DE ENGRADAMENTO PARA TELHA TIPO 
CERÂMICA OU CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

m2  104,55  

1.3.7. 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN  4,00  

1.3.8. 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN  20,00  

1.3.9. 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 
MM², DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M  400,00  

1.3.10. 
TRANSPORTE HORIZONTAL COM JERICA DE 90 L, DE 
MASSA/ GRANEL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2019 

M3XKM  6,48  
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1.3.11. 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3  76,87  

1.3.12. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM  461,23  

1.4. FUNDAÇÃO     

1.4.1. 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M  54,70  

1.4.2. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

M3  9,00  

1.4.3. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  5,39  

1.4.4. 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA  EDIFICAÇÃO, COM CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111 
HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M³, 
DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  190,99  

1.4.5. 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_09/2021 

M2  977,42  

1.4.6. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024 

M2  22,47  

1.4.7. 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  215,76  

1.4.8. 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  377,58  

1.4.9. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  161,82  

1.4.10. 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3  10,79  

1.4.11. 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 

M3  10,79  

1.4.12. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3  3,60  

1.4.13. 
TRANSPORTE HORIZONTAL COM JERICA DE 90 L, DE 
MASSA/ GRANEL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2019 

M3XKM  0,09  

1.5. ESTRUTURA DE CONCRETO     

1.5.1. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE 

KG  394,13  
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VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

1.5.2. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  71,79  

1.5.3. 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  531,17  

1.5.4. 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  50,63  

1.5.5. 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  76,28  

1.5.6. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 
MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  132,55  

1.5.7. 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3  20,56  

1.5.8. 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 

M3  20,56  

1.6. PAREDES E PAINÉIS     

1.6.1. 

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 
14X19X39, (ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO PALHETA E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_03/2023 

M2  210,27  

1.6.2. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022 

M2  606,97  

1.6.3. 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE 
CHAPISCO 

m2  96,27  

1.6.4. 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

m2  378,15  

1.6.5. 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM TETO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

m2  132,55  

1.6.6. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

M2  96,27  
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APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

1.7. ESQUADRIAS E VIDROS     

1.7.1. 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 
TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 
10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN  1,00  

1.7.2. 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 
TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN  1,00  

1.7.3. 

PORTA METÁLICA EM CHAPA DOBRADA, DIMENSÃO 
(90X210)CM, TIPO DE ABRIR, UMA (1) FOLHA, COM BARRA 
DE APOIO INOX, COMPRIMENTO DE 40CM, INCLUSIVE 
ESTRUTURA, DOBRADIÇA E MARCO, EXCLUSIVE 
FECHADURA E PINTURA 

un  2,00  

1.7.4. 
FORNECIMENTO DE JANELA BASCULANTE EM METALON, 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO, FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

m2  13,29  

1.7.5. 

VIDRO IMPRESSO (FANTASIA) TRANSLÚCIDO INCOLOR, ESP. 
4MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPRENE, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

m2  13,29  

1.7.6. 
PORTÃO DE GRADE EM BARRA REDONDA 1/2" E 
REQUADRO EM BARRA CHATA 1.1/4"X3/16", EXCLUSIVE 
CADEADO E PINTURA 

m2  1,89  

1.7.7. 

PORTA METÁLICA EM CHAPA DOBRADA, DIMENSÃO 
(90X210)CM, TIPO DE ABRIR, UMA (1) FOLHA, INCLUSIVE 
ESTRUTURA, DOBRADIÇA E MARCO, EXCLUSIVE 
FECHADURA E PINTURA 

un  5,00  

1.7.8. 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  5,00  

1.7.9. 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  2,00  

1.7.10. 
FORNECIMENTO DE GRADE FIXA DE FERRO, PARA 
PROTEÇÃO DE JANELA, INCLUSIVE ASSENTAMENTO E 
ACESSÓRIOS 

m2  19,29  

1.8. PISOS     

1.8.1. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2  132,55  

1.8.2. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2  132,55  

http://www.cordisburgo.mg.gov.br/
mailto:saude@cordisburgo.mg.gov.br


 

 

 

7 

 

Secretaria de Saúde  
Rua Frei Estevam, 111 – Centro | Telefone: 31 9 9758 3854| 9 9611 3031 

www.cordisburgo.mg.gov.br | saude@cordisburgo.mg.gov.br 

1.8.3. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE 

M2  132,55  

1.8.4. 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014 

M²  80,50  

1.8.5. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

M3  17,13  

1.8.6. 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_09/2020 

M  9,00  

1.8.7. 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M  13,90  

1.8.8. 
RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK = 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA 
INDICATIVA, 02 DEMÃOS 

U  2,00  

1.8.9. 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 
80 CM, *30 X 10/10* (H X L1/L2) 

UN  120,00  

1.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     

1.9.1. 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA,COM 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), 
EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 
1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO 
(5) METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE 
LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, 
SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO 

un  40,00  

1.9.2. 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES 
(10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, DN 
25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 (70°C-450/750V), COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E 
FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO RASGO 
NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

un  12,00  

1.9.3. 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
ANTI-CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA 
E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-
450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 
PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 
SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO 
DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

un  40,00  

1.9.4. 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  300,00  
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1.9.5. 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  100,00  

1.9.6. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  1,00  

1.9.7. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  10,00  

1.9.8. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 
10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  8,00  

1.9.9. 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  1,00  

1.9.10. 
LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 29.5 X 29.5 - 24 W - 4000K 
- AVANT OU SIMILAR 

un  6,00  

1.9.11. 
LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 40 X 40 - 36 W - 6000K - 
G- LIGHT OU SIMILAR 

UN  18,00  

1.9.12. 
PROJETOR EXTERNO EM LED DE 10 W, 110 A 220V, *5.700º 
K*, ANGULO 10º, 25º, 45º, 60°, VIDA UTIL > 20.000 HORAS, 
IP 65. 

UN  6,00  

1.9.13. 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN  6,00  

1.9.14. 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  200,00  

1.9.15. 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  200,00  

1.9.16. 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  300,00  

- 

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO C3, PADRÃO CEMIG, 
CARGA INSTALADA DE 23,1KVA ATÉ 27KVA, TRIFÁSICO, 
COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA PARA 
MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 
ACESSÓRIOS 

un  1,00  

- 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

m3  4,20  

- 
DUTO CORRUGADO EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE), PARA PROTEÇÃO DE CABOS SUBTERRÂNEOS 
DN 50 MM (2") 

m  20,00  

- 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  80,00  

- 
REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA COM PLACA VIBRATÓRIA 

m3  4,20  

1.10. 
SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO (SPCIP) 
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1.10.1. 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 
6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN  3,00  

1.10.2. BASE DECORATIVA PARA EXTINTORES UN  3,00  

1.10.3. 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

UN  10,00  

1.10.4. 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN  10,00  

1.10.5. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "E5", DIMENSÃO (300X300)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN  6,00  

1.10.6. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "S2", DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN  6,00  

1.10.7. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "S1", DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN  6,00  

1.10.8. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "S12", DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN  6,00  

1.10.9. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "S9", DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN  6,00  

1.11. INSTALAÇÕES DE REDE/ CABEAMENTO ESTRUTURADO     

1.11.1. 
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN  2,00  

1.11.2. GUIA DE CABOS PARA RACK 1U UN  10,00  

1.11.3. ORGANIZADOR DE CABOS 1U UN  2,00  

1.11.4. 

CABO UTP COM QUATRO (4) PARES, CATEGORIA 6, 
CLASSIFICAÇÃO LSZH, COM ISOLAMENTO NÃO 
HALOGENADO E ANTICHAMA, EXCLUSIVE CONECTOR/PLUG 
MACHO RJ45 E CRIMPAGEM 

m  90,00  

1.11.5. 
CABO COAXIAL RG-59, IMPEDÂNCIA 75 OHM, CONDUTOR 
EM FIO DE COBRE NU, BLINDAGEM TRANÇA FORMADA POR 
FIOS DE COBRE MALHA 90% 

m  60,00  

1.11.6. 
PATCH CORDS TIPO 110-CATEG.5E-REF.K-PC5E15-1,5M OU 
EQUIVALENTE 

UN  20,00  

1.11.7. 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN  4,00  
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1.11.8. 

PONTO DE SOBREPOR PARA UMA (1) TOMADA DE LÓGICA 
(CONECTOR RJ45), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, 
COM ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, 
DN 20MM (3/4"), FIXADO NA ALVENARIA/TETO ECABO UTP 
(CATEGORIA: 6|TIPO: TRANÇADO|DIÂMETRO CONDUTOR: 
0,57MM[BWG23]|NÚMERO DE 
CONDUTORES:8|ISOLAMENTO: ANTI-CHAMA|), COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
CONDULETE EM ALUMÍNIO, CONEXÕES, SUPORTE E 
FIXAÇÃO DO ELETRODUTO 

0  20,00  

1.11.9. 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO LEVE, INCLUSIVE 
CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO DN 20 (3/4") 

m  200,00  

1.11.10. 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  12,00  

1.11.11. 

ELETROCALHA PERFURADA (100X50)MM EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO #18, COM TRATAMENTO PRÉ-ZINCADO, 
INCLUSIVE TAMPA DE ENCAIXE, FIXAÇÃO SUPERIOR, 
CONEXÕES E ACESSÓRIOS 

m  90,00  

1.11.12. 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA DE TRANSMISSÃO DE CABOS 
LÓGICOS - CATEGORIA 5E 

U  20,00  

1.12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA E SANITÁRIA     

1.12.1. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m  36,00  

1.12.2. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m  60,00  

1.12.3. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m  24,00  

1.12.4. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  4,00  

1.12.5. 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  3,00  

1.12.6. 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  3,00  

1.12.7. 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  1,00  

1.12.8. 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00  
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1.12.9. 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, 
TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE 
METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL 
TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

un  2,00  

1.12.10. 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SIMPLES, CAPACIDADE 
20 LITROS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA 
DE ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO 
CROMADO E SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

un  1,00  

1.12.11. 
TORNEIRA METÁLICA PARA TANQUE, ACABAMENTO 
CROMADO, BICO COM ROSCA 

un  1,00  

1.12.12. 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CGS), CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, CAPACIDADE DE 31L, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO, TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

un  1,00  

1.12.13. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M  12,00  

1.12.14. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M  12,00  

1.12.15. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M  36,00  

1.12.16. 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  4,00  

1.12.17. 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

UN  4,00  

1.12.18. 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DIÂMETRO 
DE 1.1/4", PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 80CM, INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 

un  4,00  

1.12.19. 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO PARA LAVATÓRIO 
DE CANTO, DIÂMETRO DE 1.1/4", PARA ACESSIBILIDADE 
(PMR/PCR), INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 

un  4,00  

1.12.20. 
SIFÃO DE METAL PARA LAVATÓRIO, TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, DIÂMETRO DE (1"X1.1/2"), 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

un  3,00  

1.12.21. 
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00  

1.12.22. 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  1,00  
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1.12.23. 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO 

un  3,00  

1.12.24. 
ESPELHO CRISTAL, COM ESP. 4MM, EM ACABAMENTO 
LAPIDADO, INCLUSIVE FIXAÇÃO COM PARAFUSO TIPO 
FINESSON, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m2  2,40  

1.12.25. 

BANCADA EM GRANITO, COR CINZA ANDORINHA, ESP. 
2CM, ACABAMENTO POLIDO, APOIADA EM CONSOLE DE 
METALON (50X30)MM, EXCLUSIVE RODABANCA/FRONTÃO, 
TESTEIRA/FAIXA, FURO EM BANCADA, CUBA METÁLICA, 
VÁLVULA, SIFÃO, TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

m2  3,55  

1.12.26. 
FURO DE BOJO EM BANCADA DE GRANITO/MÁRMORE, 
INCLUSIVE COLAGEM COM MASSA PLÁSTICA 

un  2,00  

1.12.27. 

RODABANCA/FRONTÃO PARA BANCADA EM GRANITO, COR 
CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, ALTURA DE 10CM, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO EM MASSA PLÁSTICA NA COR 
DA PEDRA 

m  16,20  

1.12.28. 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, 
INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO CROMADO 

un  1,00  

1.12.29. 
TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 
1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE PAREDE 

un  1,00  

1.12.30. 

CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 1.000L, 
INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, 
TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO 
DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA 

un  3,00  

1.12.31. 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL 
CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN  3,00  

1.13. ESTRUTURA E COBERTURA EM TELHA CERÂMICA     

1.13.1. 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  178,99  

1.13.2. 
1.13.2. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  178,99  

1.13.3. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 11 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN  3,00  

1.13.4. 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, 
EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN  4,00  

1.13.5. 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M  40,00  

http://www.cordisburgo.mg.gov.br/
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1.13.6. 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  54,80  

1.13.7. 
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO 
TELHADO EM TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 100MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES 

m  32,00  

1.13.8. 
CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR CRISTAL 06mm FIXADA 
EM ESTRUTURA METÁLICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M²  24,10  

1.14. PINTURA     

1.14.1. 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

m2  132,55  

1.14.2. 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE SELADOR ACRÍLICO 

m2  378,15  

1.14.3. 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2  132,55  

1.14.4. 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2  378,15  

1.14.5. 
PINTURA COM FUNDO ANTICORROSIVO (ZARCÃO) EM 
ESQUADRIA E SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO, 
INCLUSIVE PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO 

m2  56,82  

1.14.6. 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M2  56,82  

1.14.7. 

PINTURA PRESERVATIVA COM CUPINICIDA EM MADEIRA 
SECA, DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, 
INCLUSIVE DUAS (2) DEMÃOS DE VERNIZ SINTÉTICO 
MARÍTIMO, ACABAMENTO TIPO FOSCO 

m2  178,99  

1.14.8. 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, 
TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 
M E ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS 
DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS 
NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO) 

MXMES  24,00  

1.14.9. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR 
TIPO "TORRE" (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). 
AF_03/2024 

M  12,00  

1.14.10. 
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM 
ROLO. AF_05/2021 

M2  1,44  

1.14.11. 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, 
E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M  32,85  

1.14.12. 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA 
ACRÍLICA, E  = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2  31,20  

1.14.13. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO REGULAMENTADORAS 
RETANGULARES - L=0,50m x H=0,70m 

UNID  1,00  

1.15. SERVIÇOS FINAIS     
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1.15.1. 
LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO 
COM AFASTAMENTO ATÉ VINTE (20) METROS E QUEIMA 
CONTROLADA 

m2  260,00  

1.15.2. 

REGULARIZAÇÃO MANUAL E COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
DE TERRENO COM PLACA VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE 
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA DO 
TERRENO 

m2  260,00  

1.15.3. APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 M2  260,00  

1.15.4. 
APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO 
SOLO. AF_07/2024 

M2  260,00  

  
ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. 
AF_07/2024 

M2  260,00  

1.15.5. 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 

M2  260,00  

1.15.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 
UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO 
MANUAL. AF_04/2019 

M2  132,55  

1.15.7. 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM 
PANO ÚMIDO AF_04/2019 

M2  96,27  

1.15.8. 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM 
AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019 

M2  56,82  

1.15.9. LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA M2  146,89  

 

3.1.6 Estima-se que o prazo de execução da obra será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a 

partir da emissão da ordem de serviço. Ressalta-se, contudo, que esse prazo refere-se exclusivamente 

à execução física dos serviços e não se confunde com a vigência do contrato administrativo, a qual 

deverá abranger, adicionalmente, o tempo necessário para as etapas de medição, fiscalização, 

emissão de boletins e ateste dos serviços prestados. Dessa forma, o contrato a ser celebrado deverá 

prever uma vigência compatível com todas as fases operacionais e administrativas envolvidas, em 

conformidade com o disposto nos artigos 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 111 da mesma norma, desde que devidamente justificado e 

autorizado pela administração. 

3.1.7 Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços 

unitários estão explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de 

levantamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser executada. 

3.1.8 Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão 

executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades 

que possam interferir na execução dos serviços. 

3.1.9 Todas as informações detalhadas dos serviços citados acima fazem parte dos anexos deste 

Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

http://www.cordisburgo.mg.gov.br/
mailto:saude@cordisburgo.mg.gov.br


 

 

 

15 

 

Secretaria de Saúde  
Rua Frei Estevam, 111 – Centro | Telefone: 31 9 9758 3854| 9 9611 3031 

www.cordisburgo.mg.gov.br | saude@cordisburgo.mg.gov.br 

4.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1.2.1. Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU e/ou junto ao Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais – CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.  

4.1.2.2. A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de pelo menos uma ART 

– Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente registrada no CREA e/ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CAU e/ou TRT - Termo de Responsabilidade Técnica, 

devidamente registrado no CFT/CRT em nome de profissional de nível superior ou técnico legalmente 

habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na 

execução de obra com características semelhantes ao objeto da licitação  

4.1.2.3. A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por intermédio 

de apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, caso a empresa seja vencedora, 

assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação; 

4.1.2.4. O profissional indicado pelo licitante na forma do item “3” será o responsável técnico da obra, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 

pela Administração. 

4.1.2.5. A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo menos um 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público acompanhado da CAT e/ou da Certidão de Acervo 

Operacional – CAO, prevista na Resolução CONFEA nº 1137/2023, comprovando aptidão do licitante para 

desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias contados da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2 A emissão ordem de serviço para o Contrato somente poderá ocorrer mediante apresentação 
por parte da CONTRATADA da ART, devidamente registrada no CREA. 

5.1.3 Todos os métodos, rotinas, tecnologias e procedimentos necessários para a realização dos 

serviços estão previstos no Caderno Técnico, parte integrante do presente documento. 

 5.1.4 O cronograma de realização dos serviços é de 90 (noventa) dias contados da emissão da ordem 

de início de serviços, emitida pela Secretaria de Saúde. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Frei Estevam, nº 111 – anexo ao prédio do Centro 

Municipal de Saúde, Centro, na sede deste município.  

Materiais a serem disponibilizados 

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na Pasta 

Técnica, parte integrante deste instrumento, promovendo sua substituição quando necessário. 

http://www.cordisburgo.mg.gov.br/
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período 

de execução dos serviços.  

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

http://www.cordisburgo.mg.gov.br/
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6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Observância às Normas Técnicas da ABNT 

6.16 A contratada deverá observar, durante toda a execução dos serviços objeto deste contrato, as 

disposições constantes nas Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, vigentes 

à época da execução, assegurando a conformidade técnica, a segurança da edificação, a acessibilidade, o 

desempenho e a durabilidade dos sistemas construtivos empregados. 

6.17Compete à fiscalização da contratante verificar o estrito cumprimento das normas técnicas, em especial, 

mas não se limitando, às seguintes: 

• ABNT NBR 16280 – Reforma em edificações – Sistema de gestão de reformas: estabelece requisitos 

para o planejamento, execução e acompanhamento de obras em edificações existentes; 

• ABNT NBR 15575 – Edificações habitacionais – Desempenho: define os níveis mínimos de 

desempenho referentes a segurança, habitabilidade e sustentabilidade; 

• ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos: fixa 

critérios e parâmetros técnicos para a promoção da acessibilidade; 

• ABNT NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento: norma técnica aplicável ao 

dimensionamento de elementos estruturais de concreto armado; 

• ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão: estabelece as condições mínimas para 

segurança e funcionamento das instalações elétricas prediais; 

• ABNT NBR 5626 – Instalação predial de água fria: define os requisitos para o sistema de 

abastecimento de água potável nas edificações; 

• ABNT NBR 17170 – Garantias de edificações: determina diretrizes sobre os prazos e condições de 

garantia dos sistemas construtivos, conforme suas funções e durabilidade. 

6.18 Outras normas técnicas específicas poderão ser exigidas pela fiscalização, de acordo com as 

peculiaridades do objeto contratado e os sistemas construtivos adotados. 

6.19 O descumprimento das normas técnicas obrigatórias poderá acarretar a rejeição de serviços, 

suspensão de pagamentos, aplicação de penalidades contratuais e demais medidas administrativas cabíveis, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do contrato e das normas internas da Administração. 
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Fiscalização Administrativa 

6.20 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.21 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.22 Além do disposto acima, a fiscalização contratual deverá ainda observar os seguintes normativos: 

6.22.1 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

6.22.2 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;  

6.22.3 Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

6.22.4 Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá 

outras providências;   

6.22.5 Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

Gestor do Contrato 

6.23 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.24 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.25 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.26 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.27 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.28 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

6.29 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme o 

disposto neste item. 

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará ainda os seguintes critérios: 

7.3.1 as medições serão processadas pela contratante uma vez a cada mês, e corresponderão aos 

serviços efetivamente entregues e aceitos no período compreendido entre o dia 16 e o dia 15 do mês 

subsequente, respeitado o prazo para fiscalização e conferência de relatórios pela contratante, sendo 

o dia 16 a data limite para o encaminhamento dos relatórios corrigidos por parte da contratada. 

7.3.2. as medições encaminhadas fora do prazo estipulado no item anterior somente serão 

processadas pela contratante no mês subsequente ao da sua entrega. 

7.3.3 após a data da entrega do Boletim de Medição, o prazo para aferição das medições, conferência 

dos documentos, emissão de Autorização de Fornecimento/Execução (AF) e pagamento da despesa 

é de 30 dias. 

 

7.3.4 as medições dos serviços efetivamente realizados serão efetuadas obedecendo os critérios de 

medição constantes nas regulamentações de serviços apresentadas neste Termo de Referência e às 

demais instruções técnicas e normas regulamentadoras.  

7.3.5 as medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% (oitenta por cento) 

do valor proposto no cronograma de execução, devendo apresentar carimbo e assinatura do 

responsável técnico pela obra. 

7.3.6 entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto quando se tratar 

da primeira e da última medição (Medição Final). 
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Do recebimento 

7.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

7.4.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em no mínimo, 80% (oitenta por 

cento) de sua totalidade. 

7.4.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.5.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.5.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.5.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.5.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.5.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.7.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.11.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
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7.12 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.21 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 
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8.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

8.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.25 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.26 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.29 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Objetivando a instrução do processo, informamos que conforme regulamentado, o valor estimado, 

acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 

cabíveis, foi definido por meio da utilização de parâmetros da Secretaria de Estado Infraestrutura e 

Mobilidade Urbana de Minas Gerais (SEINFRA), da Superintendência de Desenvolvimento da Capital Belo 

Horizonte/MG (SUDECAP)  e do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(SINAPI)  para a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana dos itens correspondentes para 

o objeto desta demanda, estimando-se o montante global em R$552.721,07 (quinhentos e cinquenta e dois 

mil, setecentos e vinte e um reais e sete centavos). 

9.2 O orçamento foi elaborado com base nos quantitativos detalhados dos projetos, utilizando os preços de 

referência: 1) do Sistema de Custos e Orçamentos Referenciais de Obras e Serviços de Engenharia do Estado 

de Minas – SICOR-MG, que é a tabela de referência pública estadual de orçamentos de obras em geral, 

mantida pela Secretaria de Estado Infraestrutura e Mobilidade Urbana de Minas Gerais (Seinfra/MG), que 

informa custos e índices da Construção Civil no estado de Minas Gerais. 2) e do Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), que fornece informações sobre os preços de insumos e 

composições de serviços na construção civil, utilizado como referência para a elaboração de orçamentos em 

obras públicas e privadas, mantido pela Caixa Econômica Federal e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 3)  do Caderno de Encargos SUDECAP, instrumento técnico aplicável a todos os editais e 

contratos celebrados no âmbito da Prefeitura de Belo Horizonte (PBH). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Cordisburgo. 
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10.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

I) Órgão: 02006 Secretaria Municipal de Saúde   

II) Unidade: 010 Fundo Municipal de Saúde 

III) Função: 10 Saúde 

IV) Subfunção: 122 Administração Geral 

V) Programa: 0021 Administração Geral 

VI) Projeto/Atividade: 1080 Construção/Ampliação/Reforma do Prédio da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Cordisburgo/MG, ao 1º dia do mês de Setembro do ano de 2025. 

 
 

 
 

Andreza Vieira de Souza Marques 
Secretária Municipal 
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